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LEI Nº 2.295/2022

EMENTA: Institui a Semana da Conscientiza-
ção, Prevenção e Combate a violência contra 
crianças e adolescentes na rede pública munici-
pal de ensino do município de Macaíba/RN.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, no 
uso de suas atribuições conferidas em Lei FAZ SA-
BER que a CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÍ-
BA aprovou e que ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituída a Semana da Conscientização, 
Prevenção e Combate a violência contra crianças e 
adolescentes na rede pública de ensino do município 
de Macaíba, com o objetivo de promover estratégias 
no rompimento dos padrões e ciclos de violência.

Parágrafo único. A semana de conscientização será 
realizada na Terceira semana de novembro, passan-
do a integrar o calendário oficial de eventos do mu-
nicípio de Macaíba.

Art. 2º A Semana definida no art. 1° tern como ob-
jetivo fomentar a realização de palestras, cursos e 
orientações aos múltiplos profissionais das escolas, 
aos pais e responsáveis dos alunos matriculados na 
rede pública municipal de educação, e dos espaços 
de educação não formal sobre o Sistema de Garantia 
de Direitos da Criança e do Adolescente vítima ou 
testemunha de violência.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Palácio Auta de Souza, Macaíba/RN, 06 de junho 
de 2022.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal de Macaíba/RN

...................................................................................
 

LEI Nº 2.296/2022

EMENTA: Dispõe sobre a denominação de logra-
douro público, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, no 
uso de suas atribuições conferidas em Lei FAZ SA-
BER que a CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÍ-
BA aprovou e que ele sanciona a seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada de Rua Sérgia Ribeiro de 
Oliveira, à Rua Projetada, localizada no Distrito de 
Canabrava, zona rural de Macaíba/RN.
Art. 2º A fixação da placa alusiva com a denomi-
nação oficial fica por conta da Prefeitura Municipal 
de Macaíba/RN, através da Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente e Urbanismo - SEMURB.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio Auta de Souza, Macaíba/RN, 06 de junho 
de 2022.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal de Macaíba/RN

...................................................................................
 

LEI Nº 2.297/2022

EMENTA: Reconhece de utilidade pública a en-
tidade que especifica e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, no 
uso de suas atribuições conferidas em Lei FAZ SA-
BER que a CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÍ-
BA aprovou e que ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica reconhecido de utilidade pública a 
ASSOCIAÇÃO NASCIDOS DA CULTURA MA-
CAIBENSE DE TEATRO - ANDCMT, portador 
do CNPJ n° 29.641.615/0001-89, localizada à Rua 
Francisco da Cruz, 39, Centro, Macaíba/RN. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio Auta de Souza, Macaíba/RN, 06 de junho 
de 2022.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal de Macaíba/RN

...................................................................................
 

LEI Nº 2.298/2022

EMENTA: INSTITUI O MÊS MAIO LARAN-
JA DEDICADO À REALIZAÇÃO DE AÇÕES 
VOLTADAS AO COMBATE AO ABUSO E À 
EXPLORAÇÃO SEXUAL DE CRIANÇAS E 
ADOLESCENTES E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, no 
uso de suas atribuições conferidas em Lei FAZ SA-
BER que a CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÍ-
BA aprovou e que ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica incluído o evento Maio Laranja - Mês 
de Combate ao Abuso e à Exploração Sexual de 
Crianças e Adolescentes, no mês de maio, que passa 
a integrar o calendário oficial de datas e eventos do 
município.

Art. 2º O evento Maio Laranja - Mês de Combate ao 
Abuso e à Exploração Sexual de Crianças e Adoles-
centes - tem por objetivo a realização de atividades 

que visem à conscientização, à prevenção, à orien-
tação e ao combate ao abuso e à exploração sexual 
no âmbito de atuação do Poder Público Municipal.

§1º - Durante a sua realização o Município deve pro-
mover ampla divulgação do evento, valendo-se das 
ações integradas e intersetoriais envolvendo princi-
palmente a Secretaria Municipal de Educação e a 
Secretaria de Assistência Social.
§2º - O Poder Público Municipal poderá, conforme 
critérios de oportunidade e conveniência, firmar par-
cerias e/ou buscar cooperação com órgãos e entida-
des que integram o Sistema de Garantia de Direitos, 
iniciativa privada e outros setores da sociedade civil 
organizada que atuem na defesa dos direitos das 
crianças e adolescentes.

Art. 3º - São diretrizes do evento Maio Laranja - 
Mês de Combate ao Abuso e à Exploração Sexual 
de Crianças e Adolescentes:
 I - promoção de encontros de profissionais de saú-
de e educação para debater e sensibilizar quanto aos 
temas ligados à exploração sexual de crianças e ado-
lescentes, com a finalidade de identificar os sinais 
e as consequências da violência sexual, bem como 
combatê-la; e
II - confecção e distribuição de material didático so-
bre o tema, alertando os cidadãos a respeito da pre-
venção e do combate ao abuso e à exploração sexual 
de crianças e adolescentes.

Art. 4° -. As ações educativas e as políticas públicas 
de enfrentamento a violência sexual de crianças e 
adolescentes, incluindo aquelas realizadas de forma 
permanente, em especial nas instituições de ensino 
de Macaíba, terão como objetivos principais:

I - maximizar ações educativas dirigidas à criança, ao 
adolescente, à família e à comunidade, estimulando 
a adesão de toda a sociedade no compromisso de 
discussão e ação ao combate do abuso sexual de 
crianças e adolescentes, especialmente nas regiões 
que comprovadamente possuem fatores de risco 
mais elevado à população infanto-juvenil.

II - articular ações conjuntas intersetoriais, com 
vistas a garantir o atendimento especializado às 
crianças e aos adolescentes em situação de violência 
sexual e às suas famílias.

III - criar mecanismos de acompanhamento perió-
dico da situação e atendimento de crianças e ado-
lescentes vítimas de violência sexual, revendo e 
planejando estratégias para implementação ou qua-
lificação de ações.

IV - oferecer formação para os profissionais da edu-
cação para que possam identificar possíveis agresso-
res e vítimas de violência sexual, de modo a planejar 
ações educativas preventivas que coíbam a violência 
sexual contra crianças e adolescentes, nos âmbitos 
familiares, sociais ou institucionais.
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V - valorizar e promover o protagonismo de crianças 
e adolescentes na realização de ações educativas que 
fomentem a proteção de seus direitos, conforme a 
legislação vigente.

VI - promover a participação proativa dos segmen-
tos jovens na construção e implementação dos pla-
nos operativos locais voltados ao enfrentamento da 
violência contra crianças e adolescentes.

VII - promover aos profissionais de diferentes seg-
mentos que compõe a Rede de Proteção que partici-
pem de trocas de experiências entre as instituições 
de ensino, pesquisa e extensão nos temas relativos à 
proteção e garantia dos direitos humanos de crianças 
e adolescentes, visando o aperfeiçoamento de polí-
ticas públicas.

VIII - fortalecer e potencializar articulações na-
cionais, estaduais e locais de combate à violência 
contra crianças e adolescentes e enfrentamento ao 
tráfico infanto-juvenil.

Art. 5° Esta lei entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Palácio Auta de Souza, Macaíba/RN, 06 de junho 
de 2022.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal de Macaíba/RN

PORTARIA Nº 280/2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições que lhes são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37, 
II da Constituição da República Federativa do Bra-
sil.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO os incisos do art. 35, da Lei 
Municipal nº 2.047, de 20 de dezembro de 2021;

CONSIDERANDO finalmente, a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública Mu-
nicipal.

RESOLVE:
Art. 1º: Exonerar, a pedido, o senhor SOCRATES 
VIEIRA DE MENDONÇA JÚNIOR, inscrito no 
CPF/MF sob o nº 631.521.344-87, do cargo em co-
missão de SECRETÁRIO MUNICIPAL, símbolo 
CC-1, lotado na Secretaria Municipal da Segurança 
Pública, Proteção e Defesa Civil, Mobilidade 
Urbana e Trânsito.  

Art. 2º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Auta de Souza, em Macaíba/RN, 06 de 
junho de 2022.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal de Macaíba/RN

...................................................................................

PORTARIA Nº 281/2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, 

Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições que lhes são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37, 
II, da Constituição da República Federativa do Bra-
sil.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO finalmente, a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública Mu-
nicipal.

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor RAIMUNDO LUIS 
DOS SANTOS JÚNIOR, ocupante do cargo de 
Secretário Chefe do Gabinete do Prefeito, inscrito 
no CPF sob o nº 026.554.344-47, para responder in-
terinamente pela Secretaria Municipal da Segurança 
Pública, Proteção e Defesa Civil, Mobilidade Urba-
na e Trânsito, desempenhando todas as atividades e 
competências necessárias ao bom andamento dos 
serviços do respectivo órgão, sem ônus para o Erário 
Público Municipal.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Auta de Souza, Macaíba/RN, 06 de junho 
de 2022.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal de Macaíba/RN

AVISO DE LICITAÇÃO

O Pregoeiro do Município de Macaíba/RN, no uso 
de suas atribuições legais, torna público que está 
aberta licitação na modalidade Pregão Eletrônico, 
do tipo menor preço por Lote, Processo Licitatório 
Nº. 020/2022, com o objetivo de contratação de em-
presa especializada para futura e eventual aquisição 
de materiais odontológicos para suprir a demanda 
de toda a rede odontológica do município de Ma-
caíba-RN, com registro de preços. Torna público a 
*sessão pública marcada para o dia 20/06/2022 às 
08h30min, através do endereço eletrônico: https://
www.portaldecompraspublicas.com.br, Id do Pro-
cesso:178923. 
O referido Edital e seus anexos serão encaminhados 
para a secretaria demandante visando sofrer altera-
ções junto ao Termo de referência. 

Macaíba/RN, 06/06/2022. 

José Maria de Brito Bezerra
Pregoeiro/PMM.

...................................................................................

AVISO DE LICITAÇÃO

O Pregoeiro do Município de Macaíba/RN, no uso 
de suas atribuições legais, torna público que está 
aberta licitação na modalidade Pregão Eletrônico, 
do tipo menor preço global (lote único), Processo 
Licitatório Nº. 032/2022, com o objetivo de con-
tratação de pessoa jurídica com recursos humanos 
especializados para atendimento nas necessidades 
de projetos, ações e programas a serem desenvolvi-
dos pela Secretaria Municipal de Esporte e Lazer do 
Município de Macaíba/RN. A sessão pública dar-se-
-á no dia 17/06/2022 às 09h00min, através do ende-
reço eletrônico: https://www.portaldecompraspubli-

cas.com.br, Id do Processo:189166. O Edital e seus 
anexos estarão disponíveis através dos sites: www.
macaiba.rn.gov.br/servicos/licitacoes, endereço ele-
trônico: https://www.portaldecompraspublicas.com.
br ou na sede do Executivo Municipal no horário das 
08h00min às 16h00min.

Macaíba/RN, 06/06/2022. 

José Maria de Brito Bezerra - Pregoeiro/PMM.

...................................................................................

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 003/2021
AVISO DE OFERTA DE NOVOS PRAZOS

A Comissão Permanente de Licitação do Município 
de Macaíba/RN, no uso de suas atribuições legais 
vem pelo presente informar que, em decorrência 
da suspensão do fornecimento de internet após 
a queda de um cabo, o que fez com que todos os 
sistemas desta Prefeitura ficassem interrompidos e/
ou oscilando, o prazo ofertado a todos os licitantes, 
como preconizar o §3º, do Art. 109 da Lei Federal 
nº 8.666/93, fica estipulado em 5 (cinco) dias úteis a 
contar de 07/06/2022 à 13/06/2022.

Macaíba/RN, 06/06/2022.
Carlos de Moraes Andrade Neto – Presidente da 

CPL/PMM.

LICITAÇÕES

PORTARIAS

Espaço não utilizado.
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PROCESSO SELETIVO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE PROFESSORES



ANO II – N° 0991 - Macaíba - RN, segunda-feira, 06 de junho de 20224

ATOS OFICIAIS DO PODER LEGISLATIVO

Portaria nº 06.001/2022 - ADM CMM

Exonera Servidor nomeado para exercer Cargo Co-
missionado na Câmara Municipal de Macaíba, e dá 
outras providências.

DENILSON COSTA GADELHA, Presidente da 
Mesa Diretora da Câmara Municipal de Macaíba 
do Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas 
atribuições legais.

RESOLVE:

I – Exonerar o Servidor Ikaro Gabriel de Souza 
Guimarães do Cargo de Assessor de Comunicação 
da Câmara Municipal de Macaíba, nomeado através 
da Portaria nº 03.004/2021 de 01 de março de 2021.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos ao dia 31 de maio 
de 2022.

III - Ficam revogadas a disposição em contrário

  Publique-se e Cumpra-se.

Câmara Municipal de Macaíba, Gabinete do Presi-
dente, em 06 de junho de 2022.

Denilson Costa Gadelha
Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal 

de Macaíba

...................................................................................

Portaria nº 06.002/2022 - ADM CMM

DENILSON COSTA GADELHA, Presidente da 
Mesa Diretora da Câmara Municipal de Macaíba 
do Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas 
atribuições legais.

RESOLVE:

I – Fica nomeado o Senhor IKARO GABRIEL DE 
SOUZA GUIMARÃES, inscrito no CPF/MF sob o 
nº 121.994.084-42, para exercer o cargo comissiona-
do de Chefe de Gabinete da Presidência da Câmara 
Municipal de Macaíba.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos ao dia 01 de junho 
de 2022.

III - Ficam revogadas a disposição em contrário

  Publique-se e Cumpra-se.

Câmara Municipal de Macaíba, Gabinete do Presi-
dente, em 06 de junho de 2022.

Denilson Costa Gadelha
Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal 

de Macaíba

...................................................................................

Portaria nº 06.003/2022 - ADM CMM

Exonera Servidor nomeado para exercer Cargo Co-
missionado na Câmara Municipal de Macaíba, e dá 
outras providências.

DENILSON COSTA GADELHA, Presidente da 
Mesa Diretora da Câmara Municipal de Macaíba 
do Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas 
atribuições legais.

RESOLVE:

I – Exonerar o Servidor Ulisses Lucas Modesto 
Melo Feitosa do cargo de Coordenador de Cerimo-
nial da Câmara Municipal de Macaíba, nomeado 
através da Portaria nº 05.002/2021 de 03 de maio 
de 2021.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos ao dia 31 de maio 
de 2022.

III - Ficam revogadas a disposição em contrário

  Publique-se e Cumpra-se.

Câmara Municipal de Macaíba, Gabinete do Presi-
dente, em 06 de junho de 2022.

Denilson Costa Gadelha
Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal 

de Macaíba

...................................................................................

Portaria nº 06.004/2022 - ADM CMM

DENILSON COSTA GADELHA, Presidente da 
Mesa Diretora da Câmara Municipal de Macaíba 
do Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas 
atribuições legais.

RESOLVE:

I – Fica nomeado o Senhor Ulisses Lucas Mo-
desto Melo Feitosa, inscrito no CPF/MF sob o nº 
125.075.324-40, para exercer o cargo comissionado 
de Assessor  de Comunicação da Câmara Municipal 
de Macaíba.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos ao dia 01 de junho 
de 2022.

III - Ficam revogadas a disposição em contrário

  Publique-se e Cumpra-se.

Câmara Municipal de Macaíba, Gabinete do Presi-
dente, em 06 de junho de 2022.

Denilson Costa Gadelha
Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal 

de Macaíba

...................................................................................

Portaria nº 06.005/2022 - ADM CMM

DENILSON COSTA GADELHA, Presidente da 
Mesa Diretora da Câmara Municipal de Macaíba 
do Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas 
atribuições legais.

RESOLVE:

I – Fica nomeado o Senhor JOSÉ JILSON DE ME-
DEIROS, inscrito no CPF/MF sob o nº 481.041.834-
00, para exercer o cargo comissionado de Coor-
denador de Cerimonial da Câmara Municipal de 
Macaíba.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos ao dia 01 de junho 
de 2022.

III - Ficam revogadas a disposição em contrário

  Publique-se e Cumpra-se.

Câmara Municipal de Macaíba, Gabinete do Presi-
dente, em 06 de junho de 2022.

Denilson Costa Gadelha
Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal 

de Macaíba

PORTARIAS

EXPEDIENTE
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